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de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 27/07/2016, 
a celebração de contrato de trabalho em Funções Públicas por tempo 
indeterminado e respetivo início do período experimental, com a traba-
lhadora Vanda Cristina Nunes Valério, inserida na carreira e categoria de 
Técnico Superior, posicionada na 2.ª Posição Remuneratória, Nível 15, 
a que corresponde a remuneração mensal de 1.201,48€ com efeitos a 
15/06/2017;

b) Na sequência do procedimento concursal comum de recrutamento 
para o preenchimento de um posto de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 23/02/2016, 
a celebração de contrato de trabalho em Funções Públicas por tempo 
indeterminado e respetivo início do período experimental, com a tra-
balhadora Mónica Maria Oliveira Correia, inserida na carreira e cate-
goria de Técnico Superior, posicionada na 2.ª Posição Remuneratória, 
Nível 15, a que corresponde a remuneração mensal de 1.201,48€ com 
efeitos a 12/06/2017;

c) Na sequência do procedimento concursal comum de recrutamento 
para o preenchimento de um posto de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 27/07/2016, 
o recurso à reserva de recrutamento para celebração de contrato de 
trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado e respetivo 
início do período experimental, com a trabalhadora Maria de Fátima 
Guerreiro Oliveira, inserida na carreira e categoria de Técnico Superior, 
posicionadas na 2.ª Posição Remuneratória, Nível 15, a que corresponde 
a remuneração mensal de 1.201,48€ com efeitos 01/07/2017;

d) Na sequência do procedimento concursal comum de recrutamento 
para o preenchimento de um posto de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 23/02/2016, 
o recurso à reserva de recrutamento para celebração de contrato de tra-
balho em Funções Públicas por tempo indeterminado e respetivo início 
do período experimental, com as trabalhadoras Liliana Isabel Oliveira 
Duarte e Mafalda Luisa Gonçalinho Campos inseridas na carreira e 
categoria de Técnico Superior, posicionadas na 2.ª Posição Remunera-
tória, Nível 15, a que corresponde a remuneração mensal de 1.201,48€ 
com efeitos a 29/09/2017;

e) Na sequência do procedimento concursal comum de recrutamento 
para o preenchimento de um posto de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto por aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 27/07/2016, o 
recurso à reserva de recrutamento para celebração de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado e respetivo início 
do período experimental, com os trabalhadores Fábio Alexandre Rosa 
Loução e José Paulino Maria da Silva, inseridos na carreira e categoria 
de Assistente Operacional, posicionados na 1.ª Posição Remuneratória, 
Nível 1, a que corresponde a remuneração mensal de 557€, com efeitos 
a 29/09/2017;

f) Na sequência do procedimento concursal comum de recrutamento 
para o preenchimento de um posto de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 23/02/2016, 
o recurso à reserva de recrutamento para celebração de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado e respetivo início 
do período experimental, com os trabalhadores Cátia Andreia Mendes 
Aparício, Paulo Jorge Monteiro dos Reis e Ana Margarida Ferraz Correia 
Teresinha, inseridos na carreira e categoria de Assistente Operacional, 
posicionados na 1.ª Posição Remuneratória, Nível 1, a que corresponde 
a remuneração mensal de 557€, com efeitos a 29/09/2017;

Competência delegada.
7 de novembro de 2017. — A Vereadora dos Recursos Humanos, 

Dr.ª Telma Cristina Felizardo Guerreiro.
310918982 

 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Aviso n.º 14374/2017

Delegação/subdelegação de competências 
e de poderes nos dirigentes

Para os devidos efeitos, no uso da delegação de competências confe-
ridas pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto 
nos artigos 44.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
torna -se público, que estão disponíveis para consulta na página eletrónica 
os despachos de delegação de competências do Senhor Presidente nos 

Vereadores e nos Dirigentes, estão igualmente disponíveis para consulta 
de subdelegação de competência dos seus Vereadores e Dirigentes, com 
respeito da orgânica municipal.

13 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara, António Miguel 
Ventura Pina.

310918722 

 MUNICÍPIO DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso n.º 14375/2017

Regulamento Municipal do Serviço de Gestão
de Resíduos Urbanos de Paços de Ferreira

Paulo Sérgio Leitão Barbosa, Vice -Presidente da Câmara Municipal 
de Paços de Ferreira, torna público, nos termos e para os efeitos no 
artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (Código de 
Procedimento Administrativo), no uso da competência conferida pela 
alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º 
da referida Lei que a Assembleia Municipal em sessão ordinária de 28 
de novembro de 2016, sob proposta da Câmara Municipal aprovada na 
reunião ordinária de 21 de novembro de 2016, aprovou por unanimidade 
o Regulamento Municipal do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 
de Paços de Ferreira.

Mais torna público que, em cumprimento do disposto no artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo, foi o respetivo projeto do 
regulamento submetido a consulta pública pelo período de 30 dias, sem 
que tivessem sido apresentadas sugestões por quaisquer interessados.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Aviso, que vai 
ser afixado nos locais de estilo e disponibilizado na página eletrónica 
do Município (www.cm -pacosdeferreira.pt).

O presente Regulamento, entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

13 de novembro de 2017. — O Vice -Presidente de Câmara Municipal, 
Paulo Sérgio Leitão Barbosa.

Regulamento Municipal do Serviço de Gestão de Resíduos 
Urbanos de Paços de Ferreira

Nota Justificativa Fundamentada
O Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos do Muni-

cípio de Paços de Ferreira (doravante designado abreviadamente Regula-
mento) foi aprovado na sessão da Assembleia Municipal, realizada a 29 
de fevereiro de 2012, e foi publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 64, a 29 de março de 2012.

De acordo com o artigo 39.º do Regulamento, todos os utilizado-
res estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de gestão de resíduos 
urbanos (n.º 1), sendo aqueles classificados como domésticos ou não 
domésticos (n.º 2).

Por seu turno, dispõe o artigo 41.º, n.º 2, do Regulamento que, no 
que respeita aos utilizadores não domésticos, a quantidade de resíduos 
urbanos objeto de recolha é estimada a partir da área do imóvel e do 
tipo de atividade exercida.

Volvidos mais de 3 anos após a entrada em vigor do Regulamento, 
constata -se que a base de cálculo prevista no citado artigo 41.º, n.º 2, do 
Regulamento, não é adequada nem permite que, relativamente a deter-
minados utilizadores, sejam fixadas tarifas que cubram os custos (direta 
e indiretamente) suportados pelo Município de Paços de Ferreira (dora-
vante designado abreviadamente MPF) com a prestação do serviço.

É justamente isso que sucede com os utilizadores não domésticos que 
dispõem de contentores para uso exclusivo e ainda com os (utilizadores 
não domésticos) que sejam estabelecimentos prisionais, cujas tarifas 
ficam muito aquém do custo do serviço.

A situação descrita constitui uma violação do princípio da equidade, 
assim como da recuperação proporcional dos custos associados à sua 
disponibilidade.

Da mesma forma que constitui também uma violação do princípio 
da igualdade, na medida em que a contribuição financeira a cargo do 
referido segmento de utilizadores é residual e desproporcional, por 
defeito, aos custos de utilização do serviço, ao contrário do que sucede 
com os demais utentes.

Impõe -se, pois, colocar termo à situação descrita, o que implica pro-
ceder a uma alteração do Regulamento, em concreto, de reformulação 
da base de cálculo das tarifas aplicáveis aos utilizadores não domésticos 
que disponham de contentores para uso exclusivo e aos utilizadores não 
domésticos que sejam estabelecimentos prisionais, por forma a que as 


